
EUA. KTJR7 SCHUIS 

DECRETO N.o. 7678 DE 31 DE JANEIRO DE 1983 

MUNICÍPIO DE CAMÍSS'^ "KURT SCHULS" UMA V,A públ,ca do 

p~ Ih ~ ? Prefelto do Município de Campinas, usando das atribui- ções que lhe sao conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual, n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Munícf- 

DECRETA: ' 

Artigo Io. - Fica denominada "R UA KURT SCHULS" 
a Rua 7 do Jardim Botânico - Distrito de Sousas, com início na Rua Berros 
Andery e término na Rua Francelino de Souza Araújo. 

Artigo 2.o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

- - ^m■-«••-»?><» *21 rio ian®»*''"» r!« 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BARTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

■ , . . EMGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes do 
Protocolado n.o. 0966, de 12 de janeiro de 1983, em nome de Prefeito Muni- 
cipal, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito, 
em 31 de janeiro de 1983. * 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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'ROTOCOLO-GERAI 

Prezado Senhor. 

Solicito a V. Sai, as providências 

■ necessárias no sentido de ser fornecida certidão gráfica 

e descrição de uma via pública ^(se possível no Jardim Bo- 

tânico, em Sousas), para receber ò nome de KUKT SCHULS. 

Feita a indicação, o presente p.ro 

tocolado deverá ser encaminhado ã Secretaria dos Negó- 

cios Jurídicos para o competente decreto. 

Atenciosamente, 

DR. JÔSÉ NASSIF MÕKARZEfc* 

Prefeito Municipal 

AP/mf. 
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